
 
 
 
 
 
 

Eliesio Braz Bolzani 
Presidente da Câmara 

 

Colatina, 2 de janeiro de 2020.

DE: Plenário
PARA: SECRETARIA

Referência:
Processo nº 1493/2019
Proposição: Mensagem de Veto n° 10/2019

Autoria:

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: Veto Integral ao Projeto de Lei 104/2019 que dispõe sobre a aplicação do art. 38, §
1º, inciso XVIII da Lei 3.547, de 05 de abril de 1990, aos servidores efetivos LC 35/2005 da
Cãmara Municipal de Colatina e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Votação Única

Ação realizada: Veto Rejeitado

Descrição: Foi REJEITADO a Mensagem de veto Nº 010 ao Projeto de Lei Nº 104/2019, na
SesãoOrdinária do dia 30/12/2019, conforme Projeto de Decreto Legislativo Nº  065/2019

Próxima Fase: Para Encaminhar Decreto Legislativo
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